

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004-2021 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MÁQUINAS NA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO

[bookmark: _GoBack]Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro do ano de 2021, o Município de Porto Xavier/RS,   Poder Executivo, com sede na Prefeitura Municipal de Porto Xavier, CNPJ nº 87.613.667/0001-48, Rua Tiradentes, 540, Centro, Porto Xavier/RS, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Gilberto Domingos Menin, doravante denominado simplesmente de Órgão Gerenciador, e a empresa Anderson Pretto Ortiz e Cia Ltda, estabelecida à Linha São Francisco, s/n, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.º  41.260.734/0001-13, através de seu  representante legal Anderson Preto Ortiz, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 8064866513, CPF 025.242.530-82, residente e domiciliado na Linha São Francisco, Interior, no Município de Porto Xavier/RS, doravante denominada Fornecedor, para a execução do objeto descrito na cláusula primeira - do objeto, resolvem firmar a presente ata, nos permissivos termos da Lei Federal nº. 8666/93, do Decreto Municipal nº 1970/2007 e na conformidade da Licitação modalidade Pregão Presencial nº 032/2021 – Sistema de Registro de Preços, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1 – DOS FORNECEDORES REGISTRADOS:
1.1. A partir desta data, ficam registrados na Prefeitura Municipal de Porto Xavier/RS, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor acima relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de serviços de recapagens, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

2– DO PREÇO:
2.1. Os preços da presente Ata aceitos pela CONTRATADA, entendidos como preços justos e suficientes para a aquisição, são os seguintes:

	ÍTEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT. MAXIMA
	VALOR REFERÊNCIA

	04
	Retroescavadeira, em bom estado de conservação, incluindo operador, combustível e manutenção do equipamento
	240 horas
	R$ 160,00



3-DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:
3.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Município de Porto Xavier/RS mediante assinatura da ata de registro de preço, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 031/2021.
3.2. O compromisso de entrega somente estará caracterizado mediante a emissão da ordem de fornecimento.
3.3. O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se às penalidades cabíveis.

4- DO CONTROLE DE PREÇOS REGISTRADOS:
4.1. O município de Porto Xavier/RS adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados na Imprensa Oficial do Município.

5- DOS PREÇOS:
5.1. A qualquer tempo, conforme previsto no Decreto Municipal Nº 1970/2007, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao município convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.
5.2. Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados o Município poderá cancelar o registro.
5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo município à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

6- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
6.1. A presente ata terá validade até o dia 31 de dezembro de 2021.

7– DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
7.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial do município é condição indispensável para sua eficácia.

8– DO PAGAMENTO:
8.1. O pagamento será efetuado após serviços prestados e apresentação de Nota Fiscal, conforme cronograma da Secretaria Municipal da Fazenda. 


9- DO LOCAL, FORMA DE ENTREGA E VIGÊNCIA:
9.1. Os serviços cujos fornecimentos vierem a ser contratado serão de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, até o prazo de 31 de dezembro de 2021.
9.2. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser após a realização dos serviços, após o empenho da Prefeitura Municipal.
9.3. Verificada a desconformidade de itens pactuados, o licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis previamente a cada entrega, sujeitando-se às penalidades previstas nesse Edital, podendo a Administração rescindir o contrato nos termos do art. 58, inc.II, artigos 77 a 79 e art. 87, todos da Lei 8.666/93, com convocação do licitante remanescente na ordem de classificação.

10- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.1. Previamente à aquisição e formalização do contrato (ou instrumento equivalente) será verificada disponibilidade de dotação orçamentária para fornecimento dos objetos desta licitação.

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
11.1. A CONTRATANTE, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, compromete-se a:
a) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido nessa Ata de Registro de Preços;
b) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos objetos contratados, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
c) comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de Ata de Registro de Preços, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Edital de Pregão Presencial e na presente Ata de Registro de Preços;
d) notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.	

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
12.1. A CONTRATADA, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, compromete-se a:
a) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;
b) Atender todas as condições descritas no Edital de Pregão Presencial nº 031/2021 e sua respectiva Ata de Registro de Preços;
c) Obriga-se o Contratado, sob pena de rescisão, a prestar e/ou entregar o objeto contratado de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste instrumento contratual.
d) O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega dos objetos contratados, execução de materiais empregados ou serviços prestados.
e) O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.
f) O Contratado fica expressamente vinculado à proposta apresentada no Pregão Presencial nº 012/2021, devendo entregar somente produtos das marcas e especificações indicadas na referida proposta, durante todo o prazo de validade dessa Ata de Registro de Preços, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
g) O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, bem como todas as despesas diretas e indiretas com transporte/frete, alimentação e quaisquer outras que eventualmente incidam sobre a contratação e que em nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o Município.

13- DA RESCISÃO:
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, a qualquer tempo, por conveniência administrativa, por acordo entre as partes e nas hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93, mediante notificação prévia, por escrito.

14– DA GARANTIA:
14.1. A garantia relativa à qualidade dos produtos, à prevenção e à reparação de danos, deverá ser em conformidade com os prazos fornecidos pelo fabricante.

15– DAS PENALIDADES E DAS MULTAS:
15.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções:
a) Deixar de manter proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do último lance ofertado;
b) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência e ressarcimento ao erário público dos prejuízos causados;
c) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
15.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada quando for o caso.
15.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
16.1. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições.
16.2. O Município poderá aditar o contrato oriundo do procedimento licitatório Pregão Presencial nº 032/2021 – Sistema de Registro de Preços, obedecendo a Lei Federal nº. 8.666/93, e mantidas as condições da proposta inicial, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) para mais ou para menos, ao que está obrigado a aceitar o CONTRATO sob pena de ser considerado descumprimento contratual o não-atendimento a este dispositivo.
16.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Xavier-RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
16.4. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato Administrativo em três vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Porto Xavier/RS, 24 de setembro de 2021.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal


Anderson Pretto Ortiz 
Contratada

Testemunhas:

______________________________
Nome:
CPF: 

_______________________________
Nome:
CPF:	



